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Convenção Coletiva de Trabalho 

2020/2021  

 

Entre as partes, de um lado o SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS 

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO- SINDIPROVEPE - inscrito no CNPJ: 03.078.699/0001-09, com 

abrangência intermunicipal e base territorial nas cidades de Abreu e Lima, Aliança, 

Araçoiaba, Bom Jardim, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Casinhas, Chã de Alegria, 

Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itambé, 

Itapissuma, Itaquitinga, João Alfredo, Lagoa do Carro, Lagoa do Itaenga, Limoeiro, 

Macaparana, Machados, Nazaré da Mata, Orobó, Passira, Paudalho, Paulista, Salgadinho, 

São Vicente Ferrer, Surubim, Taquaritinga do Norte, Timbaúba, Toritama, Tracunhaém, 

Vicência e Vitória de Santo Antão, todas localizadas no Estado de Pernambuco, situado na 

Rua Henrique Justa, 106 – Sala 20 – Galeria Maria Alexandra Center, Janga Paulista – PE 

- CEP: 53.439-190, e de outro o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS - SINDUSFARMA, Registro Sindical n°. DNT - 24.611, inscrito no CNPJ: 

62.646.633/0001-29, situada à Rua Alvorada, 1.280 Vila Olímpia São Paulo CEP: 04550-

005, fica estabelecido a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos 

artigos 611 e seguintes da CLT, mediante as condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 

 
1.1. A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO abrange os Empregados que 

exercem suas atividades profissionais como Propagandistas, Propagandistas-

Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos na base territorial do 

Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de  

Produtos Farmacêuticos no Estado de Pernambuco - SINDIPROVEPE, cujas 

atividades são reguladas pela Lei n°. 6.224/1975 (categoria diferenciada constante do 

anexo ao quadro a que se refere o art. 577, da CLT - Consolidação das Leis do 

Trabalho, cuja data base é 01 de abril. 

 
1.2. As normas e condições estabelecidas no presente instrumento se aplicam a todas as 

indústrias, inclusive os prestadores de serviços que atuam no campo da propaganda 

médica, representados pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos - 

SINDUSFARMA, não sendo reconhecida pelas partes qualquer outra forma de 

representação delas, e a todos os Empregados representados pela entidade que não 

se opuserem a Convenção Coletiva de Trabalho como um todo e que não expressarem 

discordância, individual e pessoal, perante o Sindicato Profissional signatário. 

 
1.3. Fica garantida a prevalência do Acordo Coletivo celebrado pelas Empresas e os seus 

Empregados, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores signatário. 

 
1.4.  A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO será registrada e arquivada 

na Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, de 




































